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Projeto de Lei  nº 134, de 04 de  novembro de 2014. 
 

Autoriza o Executivo Municipal a doar 02 (dois) 
lotes no Distrito Industrial Guilherme Piccinin, 
a Empresa DEMIAN BOLFE LUCHESE, e dá 
outras providências. 

      
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 3.266, de 11.12.09, 
autorizado a DOAR 02 (dois) LOTES no Distrito Industrial Guilherme Piccinin, a 
Empresa DEMIAN BOLFE LUCHESE, com sede na Rua  Baptista Dalberto, 61, 
Distrito Industrial Guilherme Piccinin, Sobradinho, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.349.080/0001-09, visando a ampliação  do setor produtivo da empresa.. 
 
Art. 2º  Os Lotes a serem  doados pelo Município são os seguinte: 
Lote 08, situado na Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B), distante 104,20m do 
eixo da ERS 347, com 1.980,80 m², com as seguintes confrontações: 
 - Norte: por uma Linha  quebrada, medindo 16,00m, com área do poço artesiano e 
mais 34,00m com o Lote 07; 
- Sul: com uma área desmembrada e a Rua Eluy Pereira de Lima, (antiga Rua B), com 
50,00m; 
- Leste: com área verde e lote 09, com 40,00m; 
- Oeste: por uma linha quebrada medindo 1,20m, com área do poço artesiano e 38,00 
m com a Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B). 
Área Desmembrada, situada na Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B), distante 
115,00m do eixo da ERS 347, , com área de 3.285,75m², com as seguintes 
confrontações: 
- Norte: por uma linha reta com a Rua Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B), com 20m 
e por uma linha reta com o lote 08, com 44m; 
- Sul: por uma linha reta com área verde, com 60m; 
- Leste: por uma linha reta medindo 64,69m com área verde; 
- Oeste: por uma linha quebrada medindo 28,63m, com o lote 01 e 36m com a Rua 
Eluy Pereira de Lima (antiga Rua B). 
Parágrafo Único - O Lote de que trata o “caput” deste Artigo destina-se única e 
exclusivamente a  ampliação  do setor produtivo da empresa, não podendo ser 
empregado em outra finalidade e nem tão pouco transferido a terceiros. 
Art. 3º  Em contra-partida à doação recebida, a empresa propõe-se  a geração  de 
novos empregos, conforme  demonstra no Plano de Negócios apresentado. 
Art. 4º Deverá constar, na escritura pública, cláusula de reversão, caso a empresa 
não cumpra com os critérios estabelecidos no art.4º da Lei Municipal nº 3266. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, 
aos 04  dias do mês de novembro de 2014. 
 
     Luiz Affonso Trevisan,    
     Prefeito Municipal. 
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Of. 587/14-SMA   Sobradinho, 04 de novembro de 2014. 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 
      
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

 Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos Projeto de Lei nº  134, que autoriza o Executivo Municipal a 
doar 02 (dois) lotes no Distrito Industrial Guilherme Piccinin, a Empresa 
DEMIAN BOLFE LUCHESE, e dá outras providências. 

Este projeto visa conceder incentivos à 
empresa visando a ampliação  do do setor produtivo da empresa, com base na 
Lei Municipal n° 3.266, de 11.12.09, que regulamenta a concessão de 
incentivos para instalação de Indústrias no Município. 

Em anexo, encaminhamos documentação e 
Plano de Negócios apresentado pela empresa. 

Contando com a aprovação do referido 
Projeto,  desde já agradecemos. 
 
 
     Cordialmente, 
 
 
 
       Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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